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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 064/19 
 

Município de Três Coroas 
Tipo de Julgamento: menor preço por Lote 
Processo n° 3920/19 
 

Edital de Pregão Presencial para aquisição de 
equipamentos destinados à Fundação Hospitalar 
Dr. Oswaldo Diesel. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS COROAS, no uso de suas atribuições, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que às 14 horas do dia 14 do mês de outubro do ano de 2019, na 
sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Av. João Correa, n° 380, centro, se reunirão o 
pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria n° 030/19, de 05/02/19, com a finalidade de 
receber propostas e documentos de habilitação, processando-se essa licitação nos termos da Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93. Estão à 
disposição, este edital e seus anexos, no seguinte site: www.trescoroas.rs.gov.br. 

  
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é para a aquisição de equipamentos destinados à Fundação 

Hospitalar Dr. Oswaldo Diesel, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência, sob a 
modalidade de Pregão, na forma Presencial, do tipo menor preço. 

1.2. Caso algum licitante opte por autenticação de documentos na Prefeitura Municipal de 
Três Coroas, estes deverão ser autenticados até 1 (um) dia útil anterior ao marcado para realização 
da sessão de lances do pregão, descrito no preâmbulo deste edital, conforme disposto no item 14.5. 

 
  
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste 

edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 
distintos, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se 
sugere a seguinte inscrição: 
 

AO MUNICÍPIO DE TRÊS COROAS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 064/19 
ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

AO MUNICÍPIO DE TRÊS COROAS 
EDITAL DE PREGÃO N° 064/19 

ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, 

por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 
devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, 
no interesse da representada. 
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3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento 
de identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 

 
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou 

de sociedade por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 
 
Observação 1: Em qualquer dos casos acima, deverá ser apresentado original ou cópia 

autenticada por tabelião ou servidor público da Prefeitura Municipal de Três Coroas, ou, ainda, 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
b) Se representada por procurador, deverá apresentar: 
b.1) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, §1°, do Código Civil, em 
especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 
procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 
pública; ou 

b.2) Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com 
reconhecimento de firma, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma 
invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, deverão apresentar, fora dos envelopes, no 
momento do credenciamento, Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoa 
Jurídica de que a Licitante está enquadrada como Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte  
ou consulta emitida pela Receita Federal, atualizada, de que a empresa é optante pelo Simples 
Nacional. 
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3.6. Apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme modelo do Anexo V. 
  
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes n°s 
01 – PROPOSTA e 02 – DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita 
a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 

verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 
 
5. PROPOSTA DE PREÇO 
  

5.1. O envelope n° 01 deverá conter a proposta datilografada ou digitada, redigida em idioma 
nacional, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas de operação, que 
correrão por conta da licitante vencedora, de forma clara e detalhada, isenta de emendas ou rasuras, 
devendo ser assinada ao seu final e rubricadas as demais folhas, com o valor proposto unitariamente 
/ total por lote, incluindo todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços. 

Observações: 
a) Quaisquer inserções que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório; 

b) Os preços já deverão estar onerados dos impostos e deduzidos de eventuais descontos ou 
vantagens, frete CIF. 

c) Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 
eventual contratação. 

d) Deverá ser apresentado pelo proponente vencedor, em até 01 (un) dias úteis a contar da sessão de 
lances, os seguintes documentos: 

 Proposta preenchida de acordo com o valor final vencido. 
 

 
 
5.2. A proposta terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, independentemente de ausência 

ou especificação diversa. 
5.3. Quaisquer inserções que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório; 

5.4. Os preços já deverão estar onerados dos impostos e deduzidos de eventuais descontos ou 
vantagens, frete CIF. 

5.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 
eventual contratação. 
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5.6. Todos os valores deverão estar expressos em moeda corrente nacional (Real), sob pena de 
desclassificação. 

5.7. A apresentação da Proposta caracteriza que a Proponente tem conhecimento pleno de 
todas as disposições do presente Edital e concorda expressamente com as mesmas. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1. Verificadas a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, à autora da 

oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 
proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 6.1, 
poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a 
proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 20s (vinte segundos) para apresentar nova 
proposta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais). 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes no item 12 deste edital. 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará 

na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar 
novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 
efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço por item e o valor estimado para a aquisição, podendo o pregoeiro 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço por 
item apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 
respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço por lote, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de 
mercado. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) contiverem opções de preços alternativos; 
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c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 5; 
e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
Observação: Quaisquer observações na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 
não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no 
art. 44, § 2°, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem 
ao item 3.5, deste edital. 

6.15.1 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) 
à proposta de menor valor. 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será 

convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior aquela, até então, 
de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea a deste 
item, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 
previsto na alínea a deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfazer as exigências do 
item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 
de classificação, e análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações 
deste Município, conforme subitem 13.1 deste edital. 

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 

 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE 

N° 02, os seguintes documentos: 
 
7.1.1. DECLARAÇÕES 
a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02, conforme modelo do Anexo IV; 
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b) Declaração de idoneidade e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
qualificação, conforme modelo do Anexo VI. 

 
7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial no caso de empresa individual; 
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
Observação: Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos 

referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, 
previsto no item 3 deste edital. 

 
7.1.3. REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (ALVARÁ MUNICIPAL), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

(certidão conjunta); 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
f) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 
 
7.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA 
a) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.1.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestado de capacidade técnica, atestando que a empresa forneceu equipamento 

compatível com o objeto licitado, com total satisfação; 
b) Folder e/ou panfleto e/ou foto e/ou imagem ilustrativa e/ou página da internet do 

equipamento com a descrição detalhada e as características técnicas do mesmo, com a marca e 
modelo do equipamento cotado, no caso de equipamento importando, os manuais deveram estar 
traduzidos em português. 

c) Registro do Equipamento no Ministério da Saúde, emitido pela Secretaria de Vigilância 
Sanitária, do Ministério da Saúde, ou impresso original retirado por via eletrônica (internet) retirados 
diretamente da página da ANVISA do Registro do produto, da publicação no D.O.U., ou a isenção, ou 
de notificação ou cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto não está sob 
controle sanitário; 

d) Apresentar AFE – Autorização Funcionamento emitida pela ANVISA – do fabricante do 
equipamento. NO CASO DE LICITANTES QUE SÃO DISPENSADOS, DEVERÃO APRESENTAR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA DISPENSA. 
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e) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle do fabricante do equipamento ou 
comprovar sua isenção junto a ANVISA.  

 
Observação: No caso de equipamentos importados, o Certificado de Boas Práticas de 

Fabricação deverá ser emitido pela autoridade sanitária do país de origem, acompanhado de 
tradução juramentada em língua portuguesa, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade 
sanitária brasileira. 

 
7.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte que atender ao item 3.5, que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.3, regularidade 
trabalhista, prevista no item 7.1.4 deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de 
nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi 
declarada como vencedora do certame. 

7.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada 
e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.2.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo o 
pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já 
intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.2.3. O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa e a empresa de 
pequeno porte da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.2.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na 
inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das 
penalidades previstas no item 12.1, alínea a, deste edital. 

7.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após 
aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

 
8. DA ADJUDICAÇÃO 
 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, à licitante que ofertar o menor 
preço por lote será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento ás exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante 
e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora, e, a seguir, proporcionará aos licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de 
interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, 
importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 
  
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
9.1. Tendo, a licitante, manifestado motivadamente, na sessão o pregão, a intenção de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 

registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre 
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as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 
proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) duas úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 
acompanhando de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver 
dado causa à demora. 

 
 
 10. DOS PRAZOS 

 
10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, 

convocará a vencedora para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.2. O prazo de que trata o item 10.1 poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, 
desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
11. DA ENTREGA E PAGAMENTO 
  

11.1 – Prazo e local de entrega: O prazo de entrega deverá ser no máximo de 10 (dez) dias após 
emissão da Autorização de Compra expedida pelo Departamento de Compras, devendo ser entregue 
e instalado na Fundação Hospital Dr. Osvaldo Diesel, sito à Rua 12 de Maio, n° 555, no Bairro Centro 
– Três Coroas/RS. 

11.2 - Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em até 10 dias após o recebimento 
definitivo do equipamento, mediante depósito em conta corrente, aprovada pelo servidor da 
Secretaria Municipal responsável pela fiscalização.  

11.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento 
do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
  
12. DAS PENALIDADES 

 
12.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou da 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 20% sobre o valor estimado 
da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
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e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 20% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 30% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 

12.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
12.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

 
13.1. Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 2.851-

4.4.9.0.52.08 (6967); 2.852-4.4.9.0.52.08 (6968); 2.853-4.4.9.0.52.08 (6969); 2.854-4.4.9.0.52.08 
(6970); 2.855-4.4.9.0.52.08 (6971); 2.856-4.4.9.0.52.08 (6972); 2.857-4.4.9.0.52.08 (6973); 2.857-
4.4.9.0.52.30 (6974) e 2.857-4.4.9.0.52.35 (6975). 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Três Coroas, setor de 
Licitações, sito na Av. João Correa, n° 380, ou pelo telefone/fax 51-3546-7800, no horário 
compreendido entre as 12 e 19 horas, de segunda à quinta-feira e das 9 às 16 horas em sexta-feira, 
preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento 
dos envelopes. 

14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Licitações. 

14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 
documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por 
servidor da Administração, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos 
extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de 
seus dados pela Administração. 

14.5.1. Caso opte por autenticação dos documentos na Prefeitura Municipal de Três Coroas, 
estes deverão ser autenticados até 1 (um) dia útil anterior ao marcado para abertura dos 
documentos de habilitação, conforme estabelecido no preâmbulo deste edital. 

14.5.2. Não será aceito nenhum documento autenticado por servidores públicos do Município 
de Três Coroas com data posterior ao descrito no item anterior. 
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14.5.3. O disposto nos itens 14.5.1 e 14.5.2 não se aplica para documentos autenticados por 
cartórios ou tabelionatos, ou seja, serão aceitos documentos autenticados com data do dia de 
realização deste pregão somente se estes forem autenticados em cartórios ou tabelionatos. 

14.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

14.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei 
Federal n° 8.666/93). 

14.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Três Coroas para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato pela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 

14.9. O presente edital poderá ser acessado na rede mundial de computadores (internet) no 
site www.trescoroas.rs.gov.br. 

 14.10. São anexos deste edital: 
Anexo I  –  Termo de Referência 
Anexo II  –  Modelo de Proposta 
Anexo III –  Modelo de Credenciamento 
Anexo IV  –  Declaração de Cumprimento do art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal 
Anexo V –  Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação 
Anexo VII  –  Declaração de Idoneidade e Inexistência de fatos impeditivos 
Anexo VIII  –  Minuta de Contrato 

Três Coroas, 30 de setembro de 2019. 
 

Orlando Teixeira dos Santos Sobrinho  
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2019 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
LOTE 01 
Item Produto Quant. Valor de 

Referência 

1 VIDEOPROCESSADORA DIGITAL 2500: 
PROCESSADORA DE IMAGENS DIGITAL COM ALTA DEFINIÇÃO (HD), com 
as seguintes características: Imagem transmitida ao monitor em Alta 
Definição de 768 linhas com escaneamento progressivo; Magnificação 
eletrônica de até 2X gradual em 20 estágios, com botões de incremento 
ou decremento; Função Picture in Picture; Função para ajuste de cores 
do sistema de endoscopia; Função BLV para enfatização da 
vascularização; Recurso de controle automático de ganho (AGC), para 
ajuste automático de imagem; Recurso de White balance automático; 
Botão multifuncional para acionamento rápido, no painel frontal da 
processadora, podendo ativar funções de controle da processadora; 
Botão para ativação dos dados do paciente e data na tela de exame; 
Agenda para 44 pacientes; 20 tipos de procedimentos, 20 médicos; 
conjunto de configurações armazenáveis para até 10 usuários; 
Compatível com videogastroscopio, videocolonoscopio, 
videoduodenoscopio, videonasogastroscopio, videobroncoscopio; 
videonasolaringofaringoscopio das séries 200, 250, 270 e 530 (exceto 
ecoendoscópios); conexão de controle remoto acionado por pedal; 
terminal para acionamento de periféricos externos de gravação; Saídas 
de vídeo: DVI (sinal de vídeo digital); RGB; Y/C e vídeo composto. FONTE 
DE LUZ XENON, com as seguintes características: Acoplada à 
processadora de imagem; com lâmpada xênon de 150 w de alta 
eficiência; lâmpada de emergência halógena de 75 w, com acionamento 
automático em caso de falha da lâmpada principal; Contador digital do 
tempo de uso da lâmpada; Sistema de arrefecimento da lâmpada por ar 
forçado; Insuflação de ar através de bomba de diafragma; compatível 
com videogastroscopio, videocolonoscopio, videoduodenoscopio, 
videonasogastroscopio, videobroncoscopio; 
videonasolaringofaringoscopio e fibroscopios; indicativo luminoso de 
falha na lâmpada principal; botão de acionamento da lâmpada, 
permitindo ligar e desligar a lâmpada sem a necessidade de desligar a 
processadora de imagem; função LIGHT LIMIT, para diminuir a 
temperatura na ponta distal do endoscópio, auxiliando em 
procedimentos terapêuticos em hemorragia digestiva. Dimensões: 
375(L) x 495(C) x 190(A)mm (processadora e fonte de luz); Peso: 17 kg 
(processadora e fonte de luz); Ambiente de operação: temperatura: 10 
a 40ºC; umidade: 30 a 85% (sem condensação); pressão atmosférica: 70 
a 106 kPa; Acessórios que acompanham o equipamento: 01 Recipiente 
de água (WT-2), soquete de segurança do conector série 500,soquete 
de segurança do conector série 200, 01 Teclado de dados (DK-2500), 01 
manual de operação e cabos de ligação. GARANTIA de no mínimo 12 
meses 

01 R$ 
65.000,00 

2 VÍDEOGASTROSCÓPIO EG-250WR5: 
VÍDEOGASTROSCÓPIO ELETRÔNICO com as seguintes características: 
para observação, biópsia, terapêutica diatérmica e documentação, 
flexível, CCD colorido de 410.000 pixels, botão multifuncional para 
congelamento e captura de imagens, corpo de operação leve, com 

02 R$ 
46.000,00 
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contorno antiderrapante, porém com superfície lisa, minimizando as 
áreas de retenção de impurezas, otimizando a desinfecção; totalmente 
submersível e esterilizável através de óxido de etileno, glutaraldeído ou 
ácido pera cético, com SUPER IMAGEM (tela cheia no monitor), 
compatível com recurso BLV (recurso de realce de vasos sanguíneos), 
sistema de ZOOM ELETRÔNICO, com as seguintes especificações 
técnicas: TUBO FLEXÍVEL: Comprimento total: 1.400 mm, Comprimento 
funcional: 1.100 mm, Diâmetro externo: 9.3 mm, Diâmetro do canal de 
trabalho: 2.8 mm, Diâmetro distal: 9.4mm. ÓTICA: Visão: frontal, Ângulo 
de visão (em graus): 140° Profundidade de Campo: 5-100 mm 02 Guias 
de iluminação. ÂNGULO DE DEFLEXÃO: Para cima: 210 graus, Para 
baixo: 90 graus, Para direita: 100 graus, Para esquerda: 100 graus. 
ACOMPANHAM O EQUIPAMENTO: escovas de limpeza, tampas de 
proteção, conectores, válvulas, kit de limpeza e manual de operações. 
GARANTIA de no mínimo 12 meses 

3 VÍDECOLONOSCÓPIO – EC-250HL5 
VÍDEOCOLONOSCÓPIO, ELETRÔNICO com as seguintes características: 
para observação, biópsia, terapêutica diatérmica e documentação, 
flexível, corpo de operação leve e com contorno antiderrapante, porém 
com superfície lisa, minimizando as áreas de retenção de impurezas, 
otimizando a desinfecção; CCD colorido de 410.000 pixels, botão 
multifuncional para congelamento e captura de imagens, WATER JET 
(canal auxiliar para irrigação direta), SUPER IMAGEM (tela cheia no 
monitor), totalmente submersível e esterilizável através de óxido de 
etileno, glutaraldeído ou ácido pera cético, compatível com recurso BLV 
(recurso de realce de vasos sanguíneos), sistema de ZOOM 
ELETRÔNICO, com as seguintes especificações técnicas: TUBO FLEXÍVEL: 
Comprimento total: 1.990 mm, Comprimento funcional: 1.690mm, 
Diâmetro externo: 12.8mm, Diâmetro dos canais de trabalho: 3.8mm, 
Diâmetro distal: 12.8 mm. ÓTICA: Visão: Frontal, Ângulo de visão (em 
graus): 140°, Profundidade de Campo: 5~100 mm, 02 Guias de 
iluminação. ÂNGULO DE DEFLEXÃO: Para cima: 180 graus, Para baixo: 
180 graus, Para direita: 160 graus, Para esquerda: 160 graus. 
ACOMPANHAM O EQUIPAMENTO: escovas de limpeza, tampas de 
proteção, conectores, válvulas, kit de limpeza e manual de operações. 
GARANTIA de no mínimo 12 meses 

02 R$ 
50.000,00 

4 CARRINHO – VE-45 
CARRINHO para acondicionamento de equipamentos de endoscopia, 
com as seguintes características: estrutura rígida e resistente, 
confeccionado em tubos e chapas de aço carbono, laterais e fundos 
fechados com chapas (encaixados), braço articulado para monitores 
LCD, padrão VESA, prateleira para o teclado com corrediças, quatro 
rodízios 100mm dois com freios, pintura eletrostática a pó, 
polimerizada em estufa a 200º C, cor cinza texturizado, peso: 30kg. 
Dimensões: externa 1300mmx560mmx530mm (AxLxP) útil: 
500mmx530mm (LxP). GARANTIA de no mínimo 12 meses 

01 R$ 
4.000,00 

5 NOBREAK PREMIUM PDV SENOIDAL 2000VA 
NOBREAK com potência de 2000VA/1400 w, controlado por DSP 
(processador Digital de Sinais), forma de onda senoidal pura e com 
controle digital, tecnologia de componentes SMD na montagem da 
placa, auto teste para verificação das condições iniciais do 
equipamento, sinalização visual com todas as condições do 
equipamento, da bateria e da rede elétrica, função true RMS com 

01 R$ 
4.000,00 
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melhor qualidade na regulação de saída, distorção harmônica, baterias 
seladas a prova de vazamento, recarga automática da bateria, mesmo 
com nobreak desligado, gerenciamento da bateria que avisa quando 
deverá ser substituída, estabilidade na frequência de saída, frequência 
de saída do no-break, chave liga/desliga temporizada para evitar 
desligamento acidental, ventilador interno controlado de acordo com o 
consumo de carga e da temperatura do no-break, oito tomadas na 
saída, bivolt automático na entrada, interface de comunicação USB. 
GARANTIA de no mínimo 12 meses 

6 MONITOR RADIANCE 19 
MONITOR DE LCD, com as seguintes características: com tela de alto 
brilho e alto contraste, diagonal de tela de 19”, ângulo de visão de 178º 
horizontal e vertical, função Picture e Picture, Resolução de imagens de 
1280x1024 pixels, 1.677 milhões de cores, com tratamento antirreflexo, 
função antirruído, compatível com sistemas PAL e NTSC; Sinais de 
entrada: BNC, Y/C, RGB, SDI, DVI-D, vídeo composto; Sinais de saída: 
BNC,Y/C,RGB, S-VIDEO, SDI, DVI-D; Controle para ajuste de volume, 
contraste, fase cor, brilho e abertura; dimensões (AxLxP): 
465x400x98mm, peso 6.8kg; temperatura de operação: 0 a 
40ºC;alimentação em rede elétrica: 100-240VAC-50/60hz.Acessórios 
que acompanham o equipamento: Cabos de ligação e manual. 
GARANTIA de no mínimo 12 meses 

01 R$ 
15.000,00 

TOTAL LOTE R$ 280.000,00 

 
OBS.: A empresa contratada deverá dar o treinamento ao servidor responsável pelo manuseio do 
equipamento em relação ao seu funcionamento, bem como deverá prestar serviço de manutenção 
preventiva e corretiva, também providenciar a instalado do equipamento sem cobrança adicional. 
 
Prazo e local de entrega: O objeto será recebido provisoriamente, por servidor designado pela 
Secretaria de Municipal de Saúde e Assistência Social, entregue e instalado na Fundação Hospital Dr. 
Osvaldo Diesel, sito à Rua 12 de Maio, n° 555, no Bairro Centro – Três Coroas/RS. O recebimento 
definitivo ocorrerá em até 20 dias, após a verificação e aceitação do equipamento, conforme 
descrição solicitada no Termo de Referência. 
 
Prazo de pagamento: Será efetuado através de Nota Fiscal/Fatura, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Fazenda em até dez (10) dias após a entrega definitiva do objeto. 
 
Da Assistência Técnica: Na necessidade de assistência técnica, o licitante vencedor será comunicado 
e deverá deslocar um técnico até o município no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para 
averiguação do problema apresentado. 
 
Das garantias: O prazo de garantia mínima do objeto da presente licitação será de 01 (um) ano, sem 
limite de horas, contra defeitos de fabricação, reposição de peças originais, assistência técnica por 
engenheiros e técnicos especializados, instruções de funcionamento da máquina e manutenção 
preventiva do equipamento. 
 
O equipamento deverá corresponder rigorosamente às características descritas no presente termo 
de referência e ter garantia mínima de 01 (um) ano da data de entrega do bem, sob pena de não 
serem recebidas. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
PREGÃO N° 064/19 

PROCESSO N° 3920/19 
 

 
 
À  
Prefeitura Municipal de Três Coroas 
Av. João Correa, 380 – Três Coroas – RS 
 
Referente: Licitação na modalidade Pregão n° __/19, abertura dia __ de ___ de 2019 às __ horas. 
Proponente: 
a) Razão Social: 
b) Endereço: 
c) Telefone:     e-mail: 
d) CNPJ: 
 
Assunto: Proposta 
 

MD Pregoeiro 
Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 
A empresa ____, inscrita no CNPJ sob o n° ____, estabelecida na ____, cidade de ____/___, telefone 

___, fax ___, e-mail ______, vem por meio desta apresentar sua proposta de preço para a licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° __/19, conforme segue: 
 

Item Unid. Descrição R$ Valor unitário 

01 01   

Valor Total R$ _____________ 
 

 
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 

mesmos para elaboração da presente proposta. 
 
 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as 
características do objeto e exigências constantes no edital. 
 
 

Local e Data 
 

___________________________________ 
Nome – Assinatura e Carimbo da Empresa 
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ANEXO III – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
PREGÃO N° 064/19 

PROCESSO N° 3920/19 
 

FORA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA JUNTO COM O CREDENCIAMENTO 
 
 

 
 
 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) da 
cédula de identidade n° _________ e do CPF n° ________________, a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Três Coroas, na modalidade de Pregão, na forma Presencial, sob o n° __/19, na qualidade de a 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa _____, CNPJ 
n° __________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 

Local e data. 
 

 
_________________________________ 
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(firma reconhecida) 
 

 
_________________________ 
Nome do dirigente da empresa 
 
 
 
 
Observações: 

1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento, a falta de uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento 
licitatório. 

2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, da Cópia do Contrato Social da 
Empresa, devidamente registrado, com últimas alterações. 
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ANEXO IV 

PREGÃO N° 064/19 
PROCESSO N° 3920/19 

 
 

DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
 

 
Declaração do Cumprimento do disposto no artigo 7, inciso XXXIII da Constituição Federal (Empregador 

Pessoa Jurídica) 
 

 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS - RS 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº __/19. 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o número 
_____________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
________________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 

.........., de .............................................. de ...................... 
(data) 

 
........................................................................................................... 

(representante legal) 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 
PREGÃO N° 064/19 

PROCESSO N° 3920/19 
 
 

FORA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA JUNTO COM O CREDENCIAMENTO 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS - RS 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº __/19. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o número 
_____________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, para fins de 
participação em licitação Pregão Presencial nº __/19, que cumpre plenamente todos os requisitos de 
habilitação de acordo com edital de licitação, estando ciente de todas as implicações legais originarias do 
presente ato. 
 
 

.........., de .............................................. de ...................... 
(data) 

 
 

........................................................................................... 
(representante legal) 
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ANEXO VI 
PREGÃO N° 064/19 

PROCESSO N° 3920/19 
 
 
DECLARAÇÃO IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 
DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS - RS 

REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº __/19. 
 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade de Pregão Presencial, sob nº __/19, instaurado pela Prefeitura de Três Coroas, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas 
da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores,  
 
 

_______________________, _____ de _____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
(carimbo CNPJ, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
CONTRATO Nº ___/19 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE TRÊS COROAS, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Prefeitura Municipal de Três Coroas, à Av. João 
Corrêa, 380, inscrita no CNPJ sob o nº 88.199.971/0001-53 e IE nº 146/0024912, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. ORLANDO TEIXEIRA DOS SANTOS SPBRINHO, brasileiro, 
divorciado, residente e domiciliado em Três Coroas, RS, a seguir denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, e de outro a empresa __________________________, com sede na 
____________________, n° _____, ______________/___, CEP ____________, CNPJ nº 
________________, a seguir denominado simplesmente CONTRATADA, e considerando a instrução 
constante no Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº  __/19 – Processo nº ___/19, 
resolvem celebrar o presente contrato, nos termos das cláusulas e condições a seguir discriminadas: 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela CONTRATADA, 
conforme descrito no edital de licitação, inserta no processo de licitação, que, para todos os efeitos, 
é parte integrante desta avença, do item abaixo descrito: 
(Descrição do item) 
 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Como contraprestação pela execução do objeto do presente contrato, o 
MUNICÍPIO compromete-se a pagar a importância total de R$ _______ (_______). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo, através da Nota 

de Empenho, mediante emissão de Notas Fiscais e a tramitação do Processo para instrução e 
liquidação, no prazo de até 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Em hipótese alguma haverá pagamentos antecipados. 
Parágrafo Único: Para atendimento ao que dispõe a IN RFB nº 971 de 13/11/2009, Lei Municipal 

nº 2.288 de 11/11/2003 e Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e alterações posteriores, devem 
ser observados os seguintes procedimentos, conforme o caso: 

I) Sobre o enquadramento do anexo do Simples Nacional: Todas as Notas Fiscais de prestação de 
serviços deverão mencionar o anexo do Simples Nacional a que está enquadrada, para fins de 
isenção ou não da retenção da Previdência Social, caso o serviço esteja elencado como sujeito à 
retenção nos arts.118 e 119 da IN RFB nº 971 de 13/11/2009. 

II) Sobre dispensa da retenção da Previdência Social: A empresa que se enquadrar em casos de 
dispensa de retenção da Previdência Social, deverá informar tal fato na Nota Fiscal ou em declaração 
anexa, indicando a lei e o artigo a que se aplica. 

III) Apresentação da GFIP: Todas as empresas sujeitas à retenção da Previdência Social devem 
anexar à Nota Fiscal uma cópia da GFIP da última competência, conforme exige o art. 138 da IN RFB 
nº 971 de 13/11/2009. 
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IV) Em caso de existência de contrato formal firmado para realização do serviço ou obra, a 
contratada deverá observar ainda a apresentação de cópia de outros documentos solicitados no 
contrato, como cópia do recolhimento do FGTS e da GPS entre outros. 

V) Empregados em condições especiais de trabalho: Para fins do Art. 145 da IN RFB nº 971 de 
13/11/2009, caso a empresa possua empregados que exercem funções em condições especiais que 
possibilite a aposentadoria especial, esta deverá anexar em todas as Notas Fiscais uma declaração 
contendo o nome e remuneração dos empregados expostos. 

VI) Serviço de transporte de passageiros: As Notas Fiscais de transporte de passageiros, deverão 
observar o disposto no art. 121, inciso II do Art. 122 e 123 da IN RFB nº 971 de 13/11/2009, sendo 
assim devem passar a discriminar as despesas com combustível e manutenção do veículo para a 
devida diminuição da base de cálculo de retenção da previdência social. 

VII) Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN): As empresas optantes pelo 
Simples Nacional devem informar na Nota Fiscal o percentual de ISSQN que recolhem. 
 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
CLÁUSULA QUINTA: O equipamento oferecido deverá obedecer rigorosamente às especificações 
técnicas constantes da CLAÚSULA PRIMEIRA do objeto deste contrato. 
 

DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
CLÁUSULA SEXTA: O item objeto deste contrato deverá ser entregue e instalado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, após emissão da Autorização de Fornecimento, expedida pelo Departamento de 
Compras, entregue e instalado na Farmácia Básica Municipal, sito à Rua Felipe Bender, nº 100 no 
Bairro Centro. Horário de Funcionamento: Manhã das 8h às 18h de segunda à sexta-feira. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA: No recebimento do equipamento serão observados os preceitos pertinentes da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações do edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA NONA: O recebimento definitivo ocorrerá em até 20 dias, após a verificação e aceitação 
da qualidade e quantidade do equipamento fornecido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Administração rejeitará os bens fornecidos em desacordo com o 
edital e seus anexos, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 
aceitação do objeto. 
 
Parágrafo Único. Os bens que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 05 dias, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
seus anexos. 

 
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DA GARANTIA DO PRODUTO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O prazo de garantia mínima do objeto da presente licitação será de 01 
(um) ano, sem limite de horas, contra defeitos de fabricação, reposição de peças originais, assistência 
técnica por engenheiros e técnicos especializados, instruções de funcionamento e manutenção 
preventiva do equipamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Na necessidade de assistência técnica, o licitante vencedor será 
comunicado e deverá deslocar um técnico até o município no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
para averiguação do problema apresentado. 

 
Parágrafo Primeiro: Na apresentação do técnico, serão averiguados todos os elementos constantes 
da assistência solicitada pela municipalidade, visando o perfeito funcionamento do bem objeto desta 
licitação. 

 
Parágrafo Segundo: Caso não seja possível o conserto do bem neste momento, o técnico responsável 
da empresa licitante, juntamente com o Secretário responsável, definirão, neste momento, os prazos 
suficientemente necessários para o conserto, e, em se tratando de um período que acarrete 
prejuízos para a Administração no regular andamento do serviço a que o bem se destina, a empresa 
licitante vencedora deverá disponibilizar outro equipamento nas características mínimas descritas 
neste edital, em perfeitas condições de substituição imediata, durante todo o período a que o 
danificado estiver em conserto, sem ônus ao município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Durante o período de cobertura da garantia o contratado do 
equipamento se responsabilizará pelos custos com reposição das peças comprovadamente 
defeituosas e serviços de reposição, inclusive despesas com locomoção e transporte, seja dos 
técnicos deslocados para atendimento ao problema ou do transporte do bem objeto deste edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Durante o prazo de garantia, o licitante vencedor obriga-se a substituir 
ou reparar, às suas expensas, qualquer produto que apresente defeito que não seja decorrente do 
desgaste natural ou do incorreto manuseio do produto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito. 

 
DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os recursos financeiros correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 2.851-4.4.9.0.52.08 (6967); 2.852-4.4.9.0.52.08 (6968); 2.853-4.4.9.0.52.08 (6969); 
2.854-4.4.9.0.52.08 (6970); 2.855-4.4.9.0.52.08 (6971); 2.856-4.4.9.0.52.08 (6972); 2.857-
4.4.9.0.52.08 (6973); 2.857-4.4.9.0.52.30 (6974) e 2.857-4.4.9.0.52.35 (6975). 
 

DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: São obrigações da CONTRATADA:  

a) Entregar o item objeto deste contrato na forma ajustada; 
b) Montagem deverá estar inclusa no valor da cotação e ser realizada pela contratada; 
c) A empresa contratada deverá dar o treinamento ao servidor responsável pelo 

manuseio do equipamento em relação ao seu funcionamento, bem como deverá 
prestar serviço de manutenção preventiva e corretiva sem cobrança adicional; 

d) Deverá providenciar a instalado do equipamento sem cobrança adicional; 
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e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei; 

e) ter amplo conhecimento da legislação aplicável ao presente feito, bem como das 
penalidades impostas, em caso de seu descumprimento; 

f) todos os salários da mão-de-obra que utilizar e os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, podendo o MUNICÍPIO exigir a 
comprovação periódica do seu cumprimento; 

g) permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 
contábeis. 

 
DA RESCISÃO E PENALIDADES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Pela inobservância de qualquer cláusula deste Contrato, a CONTRATADA 
ficará sujeita às seguintes penalidades, independentemente da ordem em que estão estabelecidas, 
sem prejuízo da rescisão contratual, além de outras previstas na Lei Federal nº 8.666/93, e 
atualizações posteriores. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Em caso de ocorrência das hipóteses elencadas nos incisos I a XII, XVII e XVIII 
do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, poderá ser rescindido unilateralmente este contrato, 
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, ressalvados o contraditório 
administrativo e a ampla defesa, inclusive a comprovação de força maior elidente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: A CONTRATADA está sujeita às penalidades previstas no capítulo IV da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das seguintes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O atraso na execução do CONTRATO, por culpa do CONTRATADA o 
sujeitará ao pagamento de uma multa equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total 
deste contrato, reajustado nas mesmas condições, por dia de atraso, sem prejuízo das demais 
sanções administrativas, civis ou criminais, que será descontada automaticamente dos pagamentos 
ou, sendo estes insuficientes, cobrada judicialmente a diferença. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: O presente CONTRATO será rescindido, do pleno direito, ocorrendo 
qualquer das causas previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, apuradas em processo administrativo, 
assegurado o direito a contraditório e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: A parte que der causa a rescisão do contrato está sujeita ao 
pagamento de uma multa equivalente a 30% (trinta por cento) do custo total do contrato, sem 
prejuízo de perdas e danos e demais sanções administrativas, civis ou criminais. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Nas demais hipóteses relacionadas no artigo 78, aplicar-se-ão as 
disposições especificas da Lei Federal nº 8666/93. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: A CONTRATADA reconhece, expressamente, o direito do MUNICÍPIO 
de rescindir unilateralmente o CONTRATO pela sua inexecução total ou parcial, com a aplicação das 
sanções contratuais, legais e regulamentares, ou por razões de interesse público, devidamente 
motivadas e justificadas. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Este contrato regular-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações, e por demais normas de direito público aplicáveis, devendo as partes a 
elas se submeterem. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A CONTRATADA está obrigada a manter-se, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, incluindo todas as condições 
de habilitação e classificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: As partes elegem o Foro da Comarca de Três Coroas como o único 
competente para dirimir as controvérsias oriundas da interpretação das cláusulas do presente 
CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor 
e forma, para um mesmo e desejado efeito jurídico, na presença de duas testemunhas 
instrumentárias: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS, em ___ de ____________ de 2019. 
 
TESTEMUNHAS: 
 

  Orlando Teixeira dos Santos Sobrinho 
Prefeito Municipal 

   
   
   

  Contratada 
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